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INDICAÇÃO N.º /2025
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Franca/SP.

DESPACHO.
Encaminha-se.

Sala de Sessões, ____/____/______.

_______________________
Presidente

Indico, na forma regimental, ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal Alexandre Augusto Ferreira, para que determine ao
órgão competente a realização de estudos técnicos visando melhorias
no trânsito e na acessibilidade nas proximidades da Casa do Diabético
e do serviço de oftalmologia, com especial atenção à possibilidade de
instalação de lombofaixas e adequações estruturais no prédio.

A região que concentra o atendimento da Casa do Diabético
e os serviços de oftalmologia recebe diariamente grande fluxo de
pacientes, em sua maioria idosos e pessoas com dificuldades de
locomoção. Além disso, muitos usuários saem das consultas
oftalmológicas com a visão temporariamente comprometida em razão dos
medicamentos utilizados nos exames, o que aumenta os riscos de
acidentes e quedas ao atravessarem as vias próximas.

As condições atuais do trânsito no local não oferecem a
devida segurança para os pedestres, sendo necessária a realização de
estudos técnicos para a instalação de lombofaixas, que possibilitam
maior visibilidade e segurança nas travessias, além de promover a
redução de velocidade dos veículos.

Ademais, é imprescindível também a análise das condições
de acessibilidade do prédio, de forma a garantir que todos os
pacientes, especialmente aqueles com deficiência ou mobilidade
reduzida, tenham acesso seguro e digno ao serviço de saúde.
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Dessa forma, a adoção dessas medidas proporcionará maior
segurança, conforto e tranquilidade aos usuários dos serviços da Casa
do Diabético e oftalmologia, refletindo diretamente na melhoria da
qualidade do atendimento e no respeito à cidadania.

Câmara Municipal de Franca/SP, 10 de setembro de 2025.

_____________________________________MARCELO TIDYVereador
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